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	INDICAÇÃO Nº070/2013




AUTORIA: Vereador SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA E DEMAIS VEREADORES.              

INDICAM A NECESSIDADE DE VIABILIZAR JUNTO A UMA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA A INSTALAÇÃO DE POSTO BANCÁRIO NO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL.
                                                      Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Público Municipal viabilizar junto a uma instituição bancária a instalação de  posto bancário no prédio da Prefeitura Municipal.

JUSTIFICATIVA

                                          Considerando que há grande demanda de pessoas que vão até a prefeitura em busca de emissão de guias de recolhimento de tributos municipais e, consequentemente, se veem obrigadas a irem até o centro da cidade para efetuar os pagamentos, fato que seria desnecessário se no prédio houvesse um posto de atendimento bancário; 

                                          Considerando que a instalação de um posto de atendimento bancário na prefeitura é de suma importância também aos servidores públicos municipais que lá trabalham, em grande número, e que também têm que se deslocar até o centro para realizar atendimento bancário, causando assim perda de tempo;

                                          Considerando mais, que a instalação de um posto bancário na prefeitura trará maior conforto aos usuários dos serviços bancários, maior agilidade no recolhimento de tributos e contribuirá, ainda, na melhoria da qualidade de vida dos munícipes.                              

                                                      Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 25 de março de 2013.
Vereador SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA
Ver. CLÓVIS DE PAULA            Ver. DIONARDO MENDES
Ver. GILBERTO V. DE MELO          Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
Vereador “ JAPINHA”                         Ver. MILTON SOARES
Ver. VANDERLEI BAIOTO                 Ver. WALDICLEY SILVA DOS REIS

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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